
PR.EFEl(TUR.A. MllNICJ[PAL DE lBOTU CA7rU 
ESTADO D E SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato n° 033/16 

C,0ntrato,Aditivo nº 062/2017 
Processo Administrativo nº 04.866/2017 - Anexado ao de nº 4 L.313/2015 - Convite nº 052/2015 
Contratante: \,IUNICÍPIO DF. BOTüCATU 
Contratada: LINEAR ENGEJ'\ IIARIA E TECNOLOGIA SIS LTDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE RECUPERAÇÃO E 
RENATCRALIZ/\ÇÃO DO CÓRREGO DO TDIEl\1C E.\1 SEU TRECHO URBANO, NESTA CIDADE DE 
130TUCATU/SP, A SER PAGO J\TRA VÉS DO CONTRATO FEI!IDRO Nº 323/2015. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado em mais 180 (cento e oitenta) dias. 

Pelo presente im,trumento tle ad itamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO OE 
BOTUCATu, pessoa jurídica de direito público interno. com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente 
im,crita no C ·pJiv1F soh nº. 46.634.J0l/0001-15, neste ato cm competência delegada através tio Decreto nº 10.01 l de 
16 de setembro tle 2014, representado pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, MÁRCIO 
PIEDADE VIEIRA. brasileiro, ca<;ado. residente e domici liado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG 
nº. 8.161.048-8 e inscrita no CPr soh nº. 036.916.348-69, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado, a empresa LINEAR ENGENHARIA .E TECNOLOGIA SIS L TDA EPP, devidamente inscrita no 
CNPJ'MF sob o nº 74.077.371/000!-08, sediada na Rua Joaquim Antunes, nº 727, Conj. 14, Bairro Pinheiros, na 
cidade ele São Paulo/SP, neste ato por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada simplesmente 
CONTRATA DA. com base no Processo Administrativo acima descri to, têm entre si, como justo e avençado, o 
presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condiçcies que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que 
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CL/\ USULA PRI:vI.EIRA: As parles mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre amha-; celebrado em 23 de fevereiro de 2.016, nos autos do processo administrativo acima 
mencionado. pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratual por mais 180 
(Cento e oitenta) dias, de 24/02/2017 a 22/08/201 7. 

CLÁLSULA SEGUNOA: A'> partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem assim, jw,tos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias tlc igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 2 1 MAR ZC"' 

AJ/ 
MÁRCIO PIEDADE VIEIRA 

SECRETÁRIO MU~IClP/\L DE MEIO AMl31ENTE 

LINEA R EN~RIA E TEC-;OLOGIA SIS LTDA EPP 
CONTRATADA 

TESTEMl,~ HAS: 

l. ~~ 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 

R.I. 5817-3 

2. ?eryQ,-,-.<, f'? ~rn¾ 
'Rígzane Aparecida <Pineiz 
Seção tÍe <Tri6ut.cs Imo6iluíruis 
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